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PORTARIA Nº 16, DE 23 DE ABRIL DE 1993


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, usando das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do artigo 8º do Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM), aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992, combinado com os incisos I e II do artigo 3º do Regulamento para a Diretoria de Portos e Costas, aprovado pela Portaria nº 0029, de 20 de outubro de 1986, do Estado-Maior da Armada;


Considerando a necessidade de se estabelecer normas para o controle e a fiscalização de embarcações estrangeiras operando em águas sob jurisdição nacional, ao mesmo tempo visando evitar duplicidade de documentos emitidos por órgãos federais competentes;


Considerando que os acidentes da navegação, envolvendo embarcações que transportam carga a granel, têm aumentado de forma preocupante, conforme estatística publicada pela Organização Marítima Internacional, a qual aponta forte incidência de problemas estruturais dessas embarcações, com comprometimento da estanqueidade do casco, e que a norma acauteladora recomenda a tomada de medidas preventivas à ocorrência de acidentes envolvendo embarcações estrangeiras, que possam acarretar danos ao meio ambiente marinho ou mesmo riscos à vida humana no mar;


Considerando a necessidade de se identificar as responsabilidades na emissão de documentos para operação de embarcação estrangeira em águas jurisdicionais brasileiras; resolve:


Art. 1º	Aprovar as NORMAS PARA OPERAÇÃO DE EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA EM ÁGUAS SOB JURISDIÇÃO NACIONAL que a esta acompanham.


Art. 2º	Revogar as Portarias nº 0003, de 15 de janeiro de 1992, nº 037, de 18 de outubro de 1983 e nº 0046 de 17 de dezembro de 1992 e cancelar as PORTOMARINST nº 10-25, nº 32-04 e nº  33-06, respectivamente.


Art. 3º	As presentes Normas se aplicam a todas as embarcações estrangeiras que já estejam operando em águas sob jurisdição nacional ou que venham a se habilitar a operar.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor cento e vinte dias a partir da presente data.


CARLOS EDMUNDO DE LACERDA FREIRE


Vice-Almirante





NORMAS PARA OPERAÇÃO DE EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA


EM ÁGUAS SOB JURISDIÇÃO NACIONAL





1	PROPÓSITO


Estabelecer normas básicas para o controle e a fiscalização da operação de embarcações estrangeiras em águas sob jurisdição nacional, a fim de consignar aquelas que estejam em condições satisfatórias para operar com segurança, contribuindo preventivamente para com a segurança de navegação das áreas costeiras e portuárias, salvaguarda da vida humana no mar e preservação do meio ambiente hídrico.


2	LEGISLAÇÃO PERTINENTE


	Lei nº 5.357, de 17 de novembro de 1967, que estabelece penalidades para embarcações e terminais marítimos ou fluviais que lançarem detritos ou óleo em águas brasileiras.


	Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986, que dispõe sobre pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisa ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos.


	Lei nº 8.374, de 30 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcações ou por sua carga.


	Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993, que dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a zona econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros.


	Decreto nº 62.860, de 18 de junho de 1968, que estabelece a Estrutura Básica da Organização do Ministério da Marinha e suas alterações.


	Decreto nº 68.123, de 27 de janeiro de 1971, que estabelece funções a serem exercidas pela Diretoria de Hidrografia e Navegação do Ministério da Marinha como instituição nacional designada junto à Comissão Oceanográfica Intergovernamental patrocinada pela Organização Educacional, Científica e Cultural das Nações Unidas (UNESCO).


	Decreto nº 68.459, de 1º de abril de 1971, que regulamenta a pesca, tendo em vista o aproveitamento racional e a conservação dos recursos vivos do mar territorial brasileiro.


	Decreto nº 79.647, de 3 de maio de 1977, que autoriza a PETROBRÁS a executar trabalhos de exploração e produção de hidrocarbonetos, no mar territorial do Brasil, empregando embarcações de bandeira estrangeira.


	Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992, que aprova o Regulamento para o Tráfego Marítimo.


	Decreto nº 96.000, de 2 de maio de 1988, que dispõe sobre a realização de pesquisa e investigação científica na plataforma continental e em águas sob jurisdição brasileira, e sobre navios e aeronaves de pesquisa estrangeiros em visita aos portos ou aeroportos nacionais, em trânsito nas águas jurisdicionais brasileiras ou no espaço aéreo sobrejacente.


	Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca.


	Decreto-Lei nº 243, de 28 de fevereiro de 1967, que fixa as diretrizes e bases da Cartografia Brasileira.


	Resolução nº 19, de 24 de junho de 1988, do Conselho Nacional de Imigração (CNI), alterada pela Resolução nº 20 de 14 de março de 1989 do CNI, que dispõe sobre tripulação de embarcação estrangeira afretada ou arrendada a Petróleo Brasileira – S/A (PETROBRÁS.


	Portaria nº 308, de 24 de abril de 1990, do Ministério da Marinha, que dá instruções para o controle dos Levantamentos Hidrográficos.


3	AUTORIZAÇÃO


Toda a embarcação estrangeira que pretender operar exclusivamente em águas sob jurisdição nacional deverá possuir prévia autorização do Ministério da Marinha.


4	CONCEITUAÇÃO


Para efeito exclusivamente destas normas considera-se a seguinte conceituação:


	ÁGUAS SOB JURISDIÇÃO NACIONAL


São águas sob jurisdição nacional:


I – as águas marítimas abrangidas por uma faixa de doze milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro adotada como referência nas cartas náuticas brasileiras constituídos pelo Mar Territorial e as doze milhas subseqüentes, consideradas Zona Contígua, no que couber;


II – as águas marítimas abrangidas por uma faixa que se estende das doze às duzentas milhas marítimas. Contadas a partir das linhas de base que servem para medir o Mar Territorial, são constituídas como Zona Econômica Exclusiva. Tal jurisdição diz respeito às leis e normas brasileiras sobre pesca, poluição hídrica, investigação científica marinha e exploração, construção, operação e uso da Plataforma Continental, de todos os tipos de ilhas artificiais, instalações e estruturas; e


III – as águas dos rios, lagos, lagoas e canais do território nacional.


	OPERAÇÃO EM ÁGUAS SOB JURISDIÇÃO NACIONAL


Considera-se que a embarcação estrangeira esteja legalmente operando em águas sob jurisdição nacional quando possua autorização do Ministério da Marinha, e esteja vinculada a um contrato de arrendamento ou afretamento celebrado por pessoa física ou jurídica brasileira, para operar exclusivamente em águas sob jurisdição nacional, independente de prazos ou períodos. Em alguns casos, os afretamentos possuirão autorização do Ministério dos Transportes (MT) e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), conforme explanado no item 5. Para as situações em que as embarcações estejam operando na navegação de longo curso, ou na modalidade comercial de afretamento por viagem, não está caracterizada a operação exclusiva em águas sob jurisdição nacional. Poderão ocorrer situações semelhantes na navegação interior, em que as embarcações não irão operar exclusivamente em águas sob jurisdição nacional.


	AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA MARINHA


A Diretoria de Portos e Costas autorizará a operação de embarcação estrangeira em águas sob jurisdição nacional, através das Capitanias dos Portos ou Delegacias, após a verificação das condições de material, equipagem, habilitação da tripulação, operacionais e da documentação exigidas pela Legislação brasileira aplicável e por convenções internacionais ratificadas pelo governo brasileiro. O documento de autorização é o Atestado de Inscrição Temporária.


	AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DO MINISTÉRIO DA MARINHA


É privativa do Ministro da Marinha a concessão de autorização para a embarcação operar em águas sob jurisdição nacional, quando em atividades previstas no Decreto nº 96.000/88, citado no subitem 2.10.


	PASSAGEM INOCENTE


É reconhecido aos navios de todas as nacionalidades o direito de passagem inocente no Mar Territorial.


	A passagem inocente no Mar Territorial compreende o parar e o fundear, mas apenas na medida em que tais procedimentos constituam incidentes comuns de navegação ou seja, impostos por motivo de força maior ou por dificuldade grave, ou que tenham por fim prestar auxílio às pessoas, a navios ou às aeronaves em perigo ou em dificuldade grave, desde que não seja prejudicial à paz, à boa ordem ou à segurança do Brasil, e deverá ser contínua e rápida.


	Ao dirigir-se para as águas interiores ou delas sair ou fazer escala num desses ancoradouros ou instalações portuárias, as movimentações deverão ser contínuas e rápidas.


	A passagem inocente será considerada prejudicial à boa ordem e à segurança, se a embarcação realizar no mar territorial algumas das seguintes atividades:


o embarque e o desembarque de qualquer produto, moeda ou pessoa com violação das leis e regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração ou sanitários;


qualquer ato intencional e grave de poluição contrária à Convenção MARPOL 73/74;


qualquer atividade de pesca;


a realização de atividades de investigação ou de levantamento hidrográficos; e


qualquer outra atividade que não esteja diretamente relacionada com a passagem.


	As embarcações que estejam efetuando a passagem inocente não necessitam de autorizações especiais de trânsito, de acordo com as regras de direito marítimo internacional, estando sujeitas apenas à verificação de praxe da documentação exigida por acordos, normas e convenções internacionais aplicáveis.


4.5.5	Para embarcação que esteja em atividade de pesquisa fora de águas sob jurisdição  nacional, sua entrada em portos brasileiros necessita de notificação prévia, pela embaixada responsável, ao Ministério das Relações Exteriores (MRE), e só se efetuará após autorização  especial do Ministério da Marinha.


	PESQUISA OU INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA


É o conjunto de trabalhos executados com a finalidade exclusivamente técnico-científica que incluam estudos oceanográficos, liminográficos e de prospecção geofísica, através das operações de gravação, filmagem, sondagem e outros.


	INSCRIÇÃO  TEMPORÁRIA


A Inscrição Temporária é o ato administrativo e técnico, previsto no artigo 227 do Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM), que autoriza a operação de embarcação estrangeira em águas sob jurisdição nacional e define o período desta autorização. Esta autorização é Lavrada em Atestado de Inscrição Temporária de Embarcação Estrangeira.


	A Autorização para operar em águas brasileiras está condicionada à apresentação pelo interessado do Requisito Inicial para Autorização nos termos do item 5, que é um documento expedido pela autoridade competente. Apresentado esse documento, a Capitania dos Portos ou Delegacia procederá à verificação das condições materiais da embarcação através de vistorias, à verificação da tripulação e suas habilitações e à verificação da certificação e garantias necessárias, e posteriormente, expedirá o documento final de Autorização que é o Atestado de Inscrição Temporária de Embarcação Estrangeira, cujo modelo consta no apêndice I.


5	SITUAÇÕES


A embarcação estrangeira operando em águas sob jurisdição nacional poderá encontrar-se em uma das seguintes situações.


	AFRETADA PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS


5.1.1	Requisito Inicial para Autorização


Possuir a autorização de Inclusão em Linha para a Empresa e o Certificado de Autorização de Afretamento (CAA), emitido pelo Ministério dos Transportes, ou, provisoriamente, possuir comunicação inicial contendo a numeração do CAA correspondente.


	Competência


O Ministério dos Transportes autoriza o afretamento de embarcação estrangeira para o emprego  na navegação de longo curso, de cabotagem e Interior mediante comunicação à empresa interessada da Inclusão em Linha, que se confirmará com a emissão do CAA quando do início efetivo da operação.


A embarcação estrangeira afretada para o Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRÁS), empregada no transporte de petróleo ou seus derivados a granel, na cabotagem ou longo curso, por não estar abrangida pelo Decreto nº 79.647/77, está sujeita às normas comuns sobre afretamento de embarcação estrangeira, isto é, necessita do CAA e do telex de autorização de Inclusão em Linha.


	Procedimentos


A Inscrição Temporária será concedida pela Capitania dos Portos ou Delegacia do porto inicial de operação, após a apresentação do CAA ou comunicação correspondente emitido pelo Ministério dos Transportes.


	A embarcação que se enquadra nessa situação será classificada quanto às seguintes navegações, e suas correlações definidas pelo Ministério dos Transportes:
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	CONTRATADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DO PETRÓLEO, TAIS COMO: APOIO MARÍTIMO, PLATAFORMA, NAVIO-SONDA, NAVIO-CISTERNA E PESQUISAS PERTINENTES À EXPLORAÇÃO.


5.2.1	Requisito Inicial para Autorização


Possuir comunicação formal da PETROBRÁS, assumindo compromisso de afretamento nos termos do Decreto nº 79.647/77, como contratante, por prazo determinado.


	Competência


A PETROBRÁS está autorizada, na forma do Decreto nº 79.647/77, a contratar embarcação estrangeira para execução de trabalhos de exploração e produção de hidrocarbornetos, na plataforma continental brasileira, desde que não se caracterize transporte de cargas previsto no subitem 5.1.2.


	Procedimentos


A PETROBRÁS encaminhará pedido de autorização à Capitania dos Portos ou Delegacia do porto inicial de operação, apresentando compromisso de contrato por prazo determinado. O operador da embarcação poderá apresentar tal declaração da PETROBRÁS.


	Procedimentos específicos para embarcação de pesquisa contratada pela PETROBRÁS.


5.2.4.1	Para embarcação que venha a efetuar trabalhos de pesquisa contratada e coordenada pela PETROBRÁS serão observados procedimentos específicos. O pedido de autorização será efetuado diretamente à Diretoria de Portos e Costas (DPC), fazendo constar as seguintes informações:


I – nome(s) da(s) pessoa(s) encarregada(s) da pesquisa e principais técnicos participantes, citando suas especialidades e anexando os respectivos “curriculum vitae”;


II – o roteiro previsto para execução da pesquisa, constando as áreas geográficas previstas onde o projeto vai ser  realizado; tal roteiro deve ser apresentado em carta náutica de escala conveniente à apreciação do que se pretende fazer;


III – nos planos que regem a pesquisa devem constar claramente sua natureza e seus objetivos, bem como os métodos e técnicas que serão utilizados;


IV – as características de todo instrumental, científico ou não, que será empregado na pesquisa, assim como tipos, marcas e modelos dos sistemas de processamento de dados existentes a bordo e respectivos periféricos e agregados;


V – as freqüências radioelétricas, tipos de emissão e potências de irradiação a serem empregadas nas comunicações durante o período da pesquisa;


VI – o tipo de navegação que será adotado;


VII – as datas previstas para início e término da pesquisa, bem como para a instalação e a retirada de equipamentos;


VIII – as escalas previstas em portos nacionais;


IX – as datas previstas para escala no último porto estrangeiro antes do início dos trabalhos em águas sob jurisdição nacional e no primeiro porto estrangeiro após seu término;


X – as particularidades técnico-científicas e estruturais da embarcação a ser utilizada acompanhadas de fotografias elucidativas;


XI – o número de vagas reservadas a bordo para os representantes do Ministério da Marinha; e


XII – as características da embarcação e suas instalações de máquinas.


	A atividade de pesquisa geofísica é de interesse do Ministério da Marinha para auxiliar na operacionalidade do Banco Nacional de Dados Oceanográficos (BNDO) estabelecido em decorrência de compromissos assumidos junto à Comissão Oceanográficas Intergovernamental  citada no Decreto nº 68.123/71, bem como para contribuir na elaboração de cartas magnetométricas e gravimétricas, pelo Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), para o desenvolvimento de Levantamento da plataforma continental.


	A autorização para embarcação estrangeira, contratada e coordenada pela PETROBRÁS para realização de pesquisa, fica condicionada às seguintes exigências:


a) participação de representante do Ministério da Marinha nas pesquisas, sem a obrigação de contribuir para os custos dos trabalhos, com a garantia de reserva de vaga a bordo da embarcação, a fim de possibilitar acompanhamento de todas as operações relativas a pesquisa, sem qualquer despesa para o Ministério da Marinha;


b) garantia de acesso amplo e irrestrito a todos os espaços, equipamentos, instrumentos e registros de bordo ao representante do Ministério da Marinha designado para acompanhar os serviços;


c) a PETROBRÁS deverá fornecer à DHN, logo que possível, os relatórios preliminares ou parciais e, ao término da pesquisa, os resultados obtidos e as conclusões finais dos trabalhos;


d) a PETROBRÁS deverá encaminhar à DHN, até doze meses após o término da pesquisa, todos os dados, informações e resultados obtidos, acompanhados de uma avaliação detalhada e completa;


e) o comandante da embarcação deverá informar, diariamente às 1100z, ao Comando de Operações Navais a posição da embarcação em coordenadas geográficas, os rumos e as velocidades que adotará nas próximas vinte e quatro horas; e


f) a PETROBRÁS deverá retirar todas as estruturas e equipamentos instalados em locais sob jurisdição nacional, tão logo termine a pesquisa ou investigação científica.


	A DPC apreciará o pedido de autorização e o encaminhará à Capitania dos Portos ou Delegacia do porto inicial, via DHN.


5.3	CONTRATADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, TAIS COMO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA, DRAGAGEM, LEVANTAMENTO HIDROGRÁFICO, EXTRAÇÃO DE AREIA, TURISMO NÁUTICO, PESQUISA, EXPLORAÇÃO, REMOÇÃO E DEMOLIÇÃO DE COISAS OU BENS AFUNDADOS, SUBMERSOS, ENCALHADOS E PERDIDOS.


5.3.1 – Requisito Inicial para Autorização


	Possuir declaração formal de contrato por um período determinado, em requerimento à DPC, sob sua inteira responsabilidade civil, emitida por empresa nacional que esteja relacionada com a prestação do serviço.


	No caso específico de levantamento de serviços hidrográficos, a empresa contratante deverá anexar ao requerimento a Autorização da DHN para este tipo de serviço, prevista na Portaria nº 388 de 25 de abril de 1998 do Ministério da Marinha.


	No caso específico de Turismo Náutico, o procedimento do subitem 5.3.1.1 será efetuado por interessado devidamente cadastrado na Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR), e só se aplica a embarcações que possuam Arqueação Bruta até 500. Para as embarcações maiores, suas atividades serão consideradas como transportes de passageiros previsto no subitem  5.1.


	No caso da operação eventual de rebocador estrangeiro em atividade de salvamento, não será efetuada Inscrição Temporária. As Capitanias  dos Portos, mediante conhecimento prévio, acompanharão todo o desenvolvimento da faina.


5.3.2	Competência


A DPC autorizará a Inscrição Temporária, mas não apreciará os termos dos contratos. Serão verificadas pelas Capitanias dos Portos ou Delegacias apenas as condições de material e pessoal da embarcação, com o propósito de preservar a segurança da navegação, salvaguardar a vida humana nas águas  e controlar a poluição causada por embarcação.


5.3.3	Procedimentos


Tendo em vista não ser da competência do Ministério dos Transportes autorizar os contratos para este tipo de atividade, a Inscrição Temporária será concedida pela Capitania dos Portos ou Delegacia do porto inicial de operação, mediante autorização da DPC a requerimento do interessado, constando claramente a assunção de responsabilidade civil.


	CONTRATADA PARA EMPREGO NA PESCA OU AUTORIZADA PARA PESCA EM ÁGUAS SOB JURISDIÇÃO NACIONAL.


5.4.1	Requisito Inicial para Autorização


Possuir Portaria de autorização para o contrato, emitida pelo IBAMA.


5.4.2	Competência


O IBAMA autoriza o contrato de embarcação de pesca estrangeira, inicialmente por um ano, e autoriza embarcação estrangeira a pescar em águas sob jurisdição nacional em decorrência de acordos  intergovernamentais. As autorizações são concedidas mediante Portarias publicadas no Diário Oficial da União.


	Esta embarcação não tem direito a tratamento diferenciado das demais estrangeiras contratadas.


5.4.3	Procedimentos


A Inscrição Temporária será concedida pela Capitania dos Portos ou Delegacia do porto inicial de operação, após a apresentação da Portaria de autorização do IBAMA.


	AUTORIZADA A REALIZAR PESQUISAS OU INVESTIGAÇÕES CIENTÍFICAS


5.5.1	Requisito Inicial para Autorização


Necessita de autorização especial do Ministério da Marinha previsto no subitem 4.4 e está dispensada da emissão do Atestado de Inscrição Temporária.


	Competência


A operação de embarcação estrangeira em águas sob jurisdição nacional, empregada nas atividades de pesquisas e investigações científicas, excetuadas as pesquisas incluídas em atividades de monopólio da União (exploração do petróleo), é autorizada pelo Ministro da Marinha, mediante portaria publicada no Diário Oficial da União, conforme sistemática prevista no Decreto nº 96.000/88 e instruções específicas do Comando de Operações Navais.


	OPERAÇÃO DE EMBARCAÇÃO DE ESTADO ESTRANGEIRO SEM FINALIDADE COMERCIAL


5.6.1	Requisito Inicial para Autorização


Necessita de autorização específica do Ministério da Marinha e está dispensada da emissão do Atestado de Inscrição Temporária.


	Competência


A operação das embarcações de Estado Estrangeiro em águas sob jurisdição nacional, mesmo em condições de passagem inocente, é regulada por normas específicas emitidas pelo Estado-Maior  da Armada (EMA).


	EM ATIVIDADE DE ESPORTE E/OU RECREIO SEM VINCULAÇÃO COMERCIAL


5.7.1	Requisito Inicial para Autorização


	Para os aspectos de controle da DPC e sua rede funcional, o trânsito e uso de ancoradouros e instalações portuárias de embarcações estrangeiras de esporte e recreio em águas sob jurisdição nacional está sujeito à fiscalização prevista no RTM, às normas contidas neste item e seus subitens e às convenções internacionais promulgadas no Brasil pertinentes à matéria.


	É obrigatória a realização da Declaração de Entrada na Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência da embarcação estrangeira em atividade de esporte e recreio nos portos nacionais, pelo responsável da embarcação ou por um representante do clube náutico visitado. A Declaração de Entrada deverá ser feita no prazo de vinte e quatro horas após a entrada, com a apresentação do passaporte do proprietário para comprovação de identidade e entrega de formulário constante do apêndice III devidamente preenchido.


5.7.2	Controle de Entrada


	Por ocasião da chegada ao primeiro porto nacional qualquer pessoa ou objeto só poderá embarcar ou desembarcar de uma embarcação, estrangeira de esporte e recreio, depois que a mesma estiver liberada pela visita das autoridades de Saúde dos Portos, Polícia Federal e Receita Federal.


	Dentro do prazo de quarenta e oito horas, após a chegada da embarcação estrangeira de esporte e recreio ao primeiro porto brasileiro, o Capitão dos Portos, Delegado ou Agente poderá enviar a Polícia Naval a bordo para efetuar uma verificação do que foi mencionado na Declaração de Entrada da embarcação estrangeira em atividade de esporte e/ou recreio, constante do apêndice III.


	Imediatamente após a entrada da embarcação estrangeira de esporte e/ou recreio, a Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência deverá comunicar o fato, por mensagem, ao Distrito Naval da área com informação ao Comando do Controle Naval do Tráfego Marítimo, fornecendo as características da embarcação com detalhes sobre a permanência e finalidade da viagem.


	Quando o proprietário se encontrar ausente do país, e a embarcação estrangeira estiver sob a responsabilidade de outra pessoa, deverá existir a bordo um documento indicando que esta pessoa está  autorizada pelo proprietário a utilizar a embarcação.


5.7.3	Movimentação ao Longo da Costa


	A embarcação estrangeira de esporte e/ou recreio só sairá da jurisdição de uma Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência com destino a outra jurisdição, após ter obtido a liberação do órgão regional da Receita Federal, ter dado entrada na Capitania dos Portos da Declaração de Saída para o próximo porto com vinte e quatro horas de antecedência e ter recebido o visto da Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência na cópia de sua Declaração de Saída.


	No recebimento da Declaração de Saída da embarcação, cujo modelo é o constante do apêndice IV, a Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência deverá participar o fato, por mensagem, ao Distrito Naval da área com informação ao Distrito Naval, Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência do próximo porto e ao Comando do Controle Naval do Tráfego Marítimo.


	Para os portos nacionais subseqüentes os procedimentos serão idênticos, usando-se os formulários iniciais, de posse do Comandante da embarcação, apenas solicitando os Vistos adicionais das demais Capitanias dos Portos.


– Permanência


5.7.4.1	O tempo de permanência está limitado ao término da validade do visto  de turista constante do passaporte do proprietário ou do responsável. O tempo de permanência de embarcações pertencentes a proprietários isentos dos controles aduaneiros por passaporte, será definido pelo órgão regional da Receita Federal.


	Sempre que a Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência tiver conhecimento da permanência no país de embarcações estrangeiras de esporte e/ou recreio, após o término da validade do visto de turista constante do passaporte do proprietário ou responsável, comunicará o fato, por escrito, aos órgãos regionais da Polícia Federal e da Receita Federal.


	O órgão regional da Receita Federal deverá ser imediatamente alertado para a regularização  de embarcações estrangeiras nos seguintes casos:


a) quando estiver sob responsabilidade de brasileiro; e


b) quando for de propriedade de estrangeiro com visto de permanência definitiva no Brasil.


	Saída das águas sob jurisdição nacional


5.7.5.1	A saída da embarcação estrangeira de esporte e/ou recreio deverá ser previamente comunicada à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência, com antecedência de vinte e quatro horas, pelo proprietário da embarcação, responsável ou representante do clube náutico, mediante nova Comunicação de Saída, entregando, novamente o Formulário Constante do apêndice VI, devidamente preenchido. A Comunicação de Saída  utilizada para movimentação ao longo do território nacional não é válida para a saída das águas sob jurisdição nacional.


5.7.5.2	O recebimento da Comunicação de Saída de embarcação estrangeira de esporte e/ou recreio e o seu respectivo Visto estão condicionados à apresentação do passe de saída expedido pela Polícia Federal e liberação do órgão regional da Receita Federal, para fins de controle de permanência, em regime de admissão temporária.


5.7.5.3	Imediatamente após a saída da embarcação, a Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência deverá comunicar o fato, por mensagem, ao Distrito Naval da área, com informação ao Comando do Controle Naval do Tráfego Marítimo.


	Responsabilidade dos Clubes Náuticos e Marinhas


5.7.6.1	Comunicar, pelo meio mais rápido, à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência a entrada e saída de embarcações estrangeiras de suas sedes náuticas ou fundeadouros, informando as características, das mesmas, e auxiliando o Comandante da embarcação a efetuar a Declaração de Entrada no prazo de vinte e quatro horas.


5.7.6.2	Solicitar a visita das autoridades de saúde dos portos, Polícia Federal e Receita Federal, quando se tratar do primeiro porto brasileiro que a embarcação estrangeira fizer escala.


5.7.6.3	Auxiliar o Comandante da embarcação no trato com as autoridades locais, mantendo coordenação entre as mesmas.


5.7.6.4	Designar o local para fundeio ou atracação em área autorizada pela Capitania dos Portos.


5.7.6.5	Instruir o Comandante da embarcação sobre os locais de fundeios autorizados e a obrigação de solicitar às Capitanias dos Portos, Delegacias ou Agências o Visto na sua Declaração de Saída, com antecedência de vinte e quatro horas, no mínimo, quando se dirigir a outro  porto ou sair do país.


5.7.6.6	Auxiliar as autoridades locais na fiscalização das possíveis transgressões destas normas e das leis e regulamentos em vigor no país, alertando quanto à realização de passeios em locais interditados pela Capitania dos Portos e permanência da embarcação por prazo superior ao constante do passaporte do proprietário ou responsável.


	Formulários de Controle de Entrada e Saída


Com o objetivo de possuir informações de cada embarcação estrangeira em atividade de esporte e recreio em águas sob jurisdição nacional, as Capitanias dos Portos, Delegacias e Agências que recebem os formulários de Declaração de Entrada e Declaração de Saída manterão  em arquivo durante doze meses, disponíveis para eventuais necessidades das atividades SAR e demais controles federais.


	FUNDO OU PARADA NO MAR TERRITORIAL BRASILEIRO, QUANDO EM PASSAGEM INOCENTE


5.8.1	Quando, por qualquer motivo, tenha a embarcação estrangeira que parar as máquinas ou fundear nos limites do mar territorial brasileiro, o Comandante , ou o representante do Armador, deverá comunicar à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência, com jurisdição na área, com antecedência de vinte e quatro horas, a hora de parada e partida, o local de fundeio e a finalidade.


5.8.2	Nos casos de força maior, a comunicação deverá ser feita imediatamente após o fundeio ou parada.


5.8.3	A Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência atendendo às características Locais e à finalidade do fundeio, ou parada, poderá modificar o local para esse fim, ou mesmo determinar que a embarcação saia do mar territorial brasileiro.


6	NORMAS PARA INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA


O Atestado de Inscrição Temporária será concedido mediante inscrição da embarcação estrangeira e expedição do documento constante do apêndice I, que autoriza a operação em águas sob jurisdição nacional.


A Inscrição Temporária receberá seu número de identificação, conforme controles específicos da DPC para essas embarcações.


	VISTORIA


6.1.1	A Inscrição Temporária será precedida de uma vistoria com a embarcação flutuando. Realizada a vistoria serão emitidos dois termos:


Termo de Vistoria Anual, com validade de 1 (um) ano; e


Termo de Vistoria Anual para Ratificação da vistoria em Seco, com validade idêntica ao documento estrangeiro apresentado (Drydocking) relativo a última docagem, desde que não excedam os prazos estabelecidos para embarcações nacionais.


6.1.2	Vencidos os prazos de validade dos termos de vistoria emitidos, as embarcações estrangeiras estarão sujeitas às normas para vistorias emitidas pela DPC para embarcações nacionais, caso o período de operação em águas sob jurisdição nacional ultrapasse as datas limites dos termos iniciais.


	TRIPULAÇÃO DE SEGURANÇA


6.2.1	A fixação da tripulação de segurança da embarcação estrangeira contratada para  operar em águas sob jurisdição nacional será estabelecida pela Capitania dos Portos ou Delegacia que realizar a Inscrição Temporária, através da expedição do Cartão de Tripulação de Segurança, o qual deverá ser ratificado pela DPC.


6.2.2	O Cartão de Tripulação de Segurança terá um prazo de validade, constante de seu verso, idêntico ao estabelecido no Atestado de Inscrição Temporária, podendo ser prorrogado segundo as alterações do Atestado.


6.2.3	Poderá ser emitido antecipadamente pela DPC um Cartão a título provisório, pelo prazo de 60 dias, para aquelas embarcações que ainda não estiverem em águas jurisdicionais brasileiras, visando dar condições para a concessão de visto em Lista de Tripulantes e Relação de Tripulantes estrangeiros.


6.3	CONCESSÃO DE VISTOS EM LISTA DE TRIPULANTES E RELAÇÃO DE TRIPULANTES ESTRANGEIROS


6.3.1	As empresas contratantes seguirão procedimentos padronizados para o cumprimento das medidas dispostas nos itens 3 e 4, letra b, inciso I, artigo 3º, da Resolução nº 19/88 do Conselho Nacional de Imigração (CNI).


6.3.2	Conforme o previsto no artigo 2º da Resolução nº 19/88 do CNI, nos contratos de afretamento de embarcações para a atividade de Apoio Marítimo os contratantes deverão, sem prejuízo das responsabilidades do armador, contratar pelo menos um terço de tripulantes brasileiros para cada embarcação afretada, representados por pessoal subalterno das seguintes categorias: Marinheiro de Convés, Moço de Convés, Marinheiro de Máquinas, Moço de Máquinas, 1º Cozinheiro, 2º Cozinheiro, 1º Taifeiro e 2º Taifeiro, conforme conceituado no item III, artigo 53 do RTM.


6.3.3	Os Marítimos mencionados deverão fazer parte da tripulação efetiva da embarcação, prevista em Cartão de Tripulação de Segurança, esses  tripulantes não devem ser incluídos na condição de extralotação. Entretanto, deverão ser especificadas na Relação de Tripulantes, constante do apêndice V, as categorias que irão compor um terço de tripulantes subalternos brasileiros.


6.3.4	Para a obtenção do Visto Temporário expedido pela Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho e da Administração de que trata o artigo 3º, da Resolução nº 19/88, do CNI, deverá a empresa interessada observar, entre outros, o previsto nos itens 3 e 4, letra b, inciso I, do mesmo artigo, abaixo transcrito:


“Art.	3º .................................................................................................................


I – ............................................................................................................


.........................................................................................................


1 – ...................................................................................................


2 – ...................................................................................................


3 – ...................................................................................................


4 – ...................................................................................................


procedimento da solicitação do Visto pela empresa perante a Secretaria de Imigração/Mtb, mediante a apresentação de:


1 – ...................................................................................................


2 – ...................................................................................................


3 – cópia da Lista de Tripulantes emitida pelo pais de origem, visada pela Autoridade Marítima Brasileira – Diretoria de Portos e Costas – DPC;


4 – relação dos tripulantes estrangeiros, compatível com a Lista de Tripulantes emitida no país de origem, visada pela Autoridade Marítima Brasileira – Diretoria de Portos e Costas – DPC, contendo nomes, funções e habilitações em consonância com a Convenção STCW/78 da IMO promulgada pelo Decreto nº 89.822, de 20/06/84, números dos passaportes e governos responsáveis por suas emissões;”


	As empresas interessadas em obter o visto da DPC na Relação de Tripulantes deverão encaminhar, através das Capitanias dos Portos ou Delegacias, requerimento endereçado ao Diretor de Portos e Costas anexando os seguintes documentos:


a) cópia da Lista de Tripulantes Estrangeiros, incluindo o comandante da embarcação, emitida pelo país de origem e autenticada pelo representante da empresa no Brasil (Fac-símile, telex, etc.);


b) Lista de Tripulantes Estrangeiros, conforme modelo do apêndice VI, incluindo o comandante da embarcação, em três vias, emitida pelo representante da empresa interessada, em conformidade com a cópia da lista expedida pelo país de origem, contendo os seguintes dados:


nome do comandante/tripulante;


função do tripulante;


habilitação do tripulante; e


número do passaporte e governo emissor;


c) Relação de Tripulantes Estrangeiros, incluindo o Comandante da embarcação, em três vias (apêndice V), emitida pela empresa interessada, contendo os seguintes dados:


nome do comandante/tripulante;


 função do tripulante;


habilitação do tripulante; e


número do passaporte e governo emissor;


d) duas cópias do Certificado de Habilitação dos marítimos estrangeiros, em consonância com a Convenção Internacional sobre Normas de Treinamento de Marítimos, Expedição de Certificados e Serviço de Quarto – STCW/78, ou equivalente, acompanhada de respectiva tradução e uma cópia, feita por tradutor público juramentado, conforme preceitua o artigo 359, do RTM; e


e) cópia do Cartão de Tripulação de Segurança expedido pela Capitania dos Portos ou órgão subordinado que realizar a inscrição especial e provisória.


	Se durante o período do contrato houver necessidade de embarque e desembarque de tripulante estrangeiro, a empresa interessada deverá encaminhar à DPC, via Capitania dos Portos, devidamente preenchido, o documento constante do apêndice VII, em complemento ao procedimento constante das alíneas “a”, “b” “c” e “d” do subitem anterior.


6.4	DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES


Para a obtenção da Inscrição Temporária, os interessados, além de comprovarem o cumprimento do Requisito Inicial para Autorização previsto para as diversas situações constantes no item 5, e os procedimentos previstos nos subitens 6.2 e 6.3, deverão apresentar à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência cópia dos seguintes documentos, conforme aplicável:


I – CAA emitido, pelo Ministério dos Transportes, ou Portaria do IBAMA, ou informação da PETROBRÁS ou informação do DPC;


II – Certificado de Registro da embarcação, emitido pelo país de origem;


III – Certificado Internacional de Arqueação;


IV – Certificado Internacional de Borda-Livre;


V – Certificado Nacionalidade de Segurança de Radiocomunicação;


VI – Certificado de Segurança Radiotelegráfica Navio Cargas;


VII – Certificado de Segurança Radio telefônica Navio Carga;


VIII – Certificado de Segurança de Construção Navio Carga (especificamente para navios que transportem óleo ou substâncias líquidas nocivas a granel, será obrigatório que sejam dotados de lastro segregado);


IX – Certificado de Segurança para Navios de Passageiros;


X – Certificado de Segurança de Equipamento Navio Carga (especificamente para navios de petróleo ou químicos será obrigatória a existência do Sistema de Gás Inerte previsto na Regra 62 da SOLAS-74/78 e as Emendas de 81 a 83); para os navios que não sejam de carga, será substituído por uma Relação de Equipamentos de Salvatagem;


XI – Certificado de Responsabilidade Civil por Danos Causados por Poluição por óleo ou outra garantia financeira equivalente, para navios petroleiros;


XII – Certificado de Conformidade para Transporte de Produtos Químicos a Granel;


XIII – Certificado de Conformidade para Transporte de Gases Liqüefeitos a Granel;


XIV – Termo de Vistoria de Renovação;


XV – Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por óleo (Regras 4 e 5 do Anexo I MARPOL);


XVI – Certificado de habilitações especiais previstas no STCW/78, para navios petroleiros, propaneiros e quimiqueiros, obrigatórios para os seguintes tripulantes: Comandante, Imediato, Chefe-de-Máquinas, 2º Oficial de Máquinas e Operadores de Carga e Descarga;


XVII – Comprovante de Seguro P&I, com cláusula de remoção de destroços (Wreck Removal) para todas as embarcações, exceto as de esporte e/ou recreio;


XVIII – Apólice de seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarca-ção ou por sua carga.


	As embarcações estrangeiras afretadas por empresa nacional para transporte de carga empregadas no tráfego regular entre portos brasileiros deverão estar classificadas por Sociedade Classificadora de Navios, com representação no País e que tenha delegação de competência do Ministério da Marinha para emitir, em nome do governo brasileiro, os certificados estabelecidos em convenções internacionais ratificadas pelo Brasil.


6.4.1.1	Para efeito destas normas, embarcação classificada é aquela que possui Certificados de Classe de Casco e Máquinas dentro da validade, sem nenhuma condição de classe que comprometa a segurança da embarcação.


6.4.1.2	As Sociedades Classificadoras de Navios autorizadas pelo Ministério da Marinha a emitir certificados em nome do governo brasileiro até a data desta Normativa, são:


American Bureau of Shipping do Brasil Ltda.


Lloyd’s Register do Brasil Ltda.


Germanischer Lloyd do Brasil Ltda.


Det. Norske Veritas Sociedade Classificadora de Navios Ltda.


Nippon Kaiji Kgokai do Brasil Ltda.


Bureau Veritas do Brasil Sociedade Classificadora e Certificadora Ltda.


	ARQUIVO DE DOCUMENTOS


As Capitanias dos Portos, Delegacias e Agências deverão abrir uma pasta para cada embarcação estrangeira, onde serão arquivadas as cópias dos documentos apresentados e do Atestado de Inscrição Temporária, por um período de no mínimo o dobro do prazo concedido para operação. Para a DPC só será encaminhado o BADES.


	SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR EMBARCAÇÕES OU POR SUA CARGA (DPEM)


Todas as embarcações estrangeiras que tenham Atestado de Inscrição Temporária deverão fazer seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcação ou por suas cargas (DPEM), de acordo com a Lei nº 8.374/91 e da regulamentada por Resolução da Superintendência de Seguros Privados.


	PREENCHIMENTO DO MODELO DPC-3032 – ATESTADO DE INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA E DO MODELO DPC-2048 – BOLETIM DE ATUALIZAÇÃO DE EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS (BADES)


O modelo DPC-3032 Atestado de Inscrição Temporária de Embarcação Estrangeira será emitido em duas vias, assinadas pelo titular da OM ou quem o substituir em caso de ausência, sendo uma via destinada à embarcação e outra ao arquivo da OM.


O modelo DPC-2048 Boletim de Atualização de Embarcações Estrangeiras (BADES) será emitido de acordo com o Sistema de Controle de Material de Marinha Mercante (SISMAT) regulado por documentação específica, e deverá ter sua implantação prioritária e concomitante à emissão do Certificado retromencionado, de modo a garantir o cadastramento da embarcação em âmbito nacional, para os importantes controles previstos no item 7. A implantação por meio magnético deverá ser semanal e a implantação  pelo BADES será através de encaminhamento dos boletins preenchidos e identificados por capa de lote, quinzenalmente, à Organização Militar apoiadora e sem ofício.


	PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA


A prorrogação da Inscrição Temporária deverá ser solicitada à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência, onde a embarcação foi inscrita. As solicitações de prorrogação deverão ser encaminhadas com os documentos previstos como Requisito Inicial para Autorização constando o novo prazo.


A prorrogação da Inscrição Temporária será concedida estando a documentação apresentada dentro do prazo de validade ou após as vistorias pertinentes, se for o caso, e será emitido um novo atestado.


A Inscrição Temporária prorrogada terá o mesmo número da inscrição inicial, com a numeração ordinal seqüencial da prorrogação: 1ª, 2ª, 3ª............prorrogação.


	MUDANÇA DE NOME E BANDEIRA DA EMBARCAÇÃO


6.9.1	A mudança de nome e bandeira da embarcação estrangeira, antes de vencido o prazo autorizado para operação em águas sob jurisdição nacional, implicará o cancelamento da Inscrição Temporária com o nome antigo e emissão de nova Inscrição Temporária, com novo número, nome e bandeira atualizados.


	A OM responsável deverá cumprir os procedimentos estabelecidos nestas normas para cancelamento e Inscrição Temporária, podendo ser aceitos os termos de vistorias e certificados com o nome substituído, se estiverem dentro de seu prazo de validade.


	A mudança unicamente de bandeira não implicará cancelamento e emissão de nova Inscrição Temporária mas, apenas, na atualização da documentação e do BADES – SISMAT.


7	CONTROLES


	Toda a expedição de novos atestados alterando períodos de atestado já existentes será condicionada à devolução do original à Capitania dos Portos, que o invalidará e o manterá  no arquivo da embarcação.


	Quando o contrato de afretamento ou arrendamento for cancelado antes do prazo estabelecido, o original do Atestado de Inscrição Temporária, pertencente à embarcação, deverá ser recolhido.


	Inscrita a embarcação, a DPC manterá atualizado um cadastro único, fundamentado no SISMAT, e expedirá uma listagem periodicamente ao EMA, COM, DGN, ComenCh, COMCONTRAM, DHN, Distritos Navais, Estações Rádio da Marinha, órgão competente do Ministério dos Transportes e IBAMA.


	O Com6ºDN somente será informado da autorização concedida no caso de embarcações estrangeiras fluviais que venham a operar exclusivamente nos rios de sua área de jurisdição.


8 – MEDIDAS REPRESSIVAS


– PROCEDIMENTOS


8.1.1	Deverá ser imediatamente impedida de operar em águas brasileiras a embarcação estrangeira que estiver em desacordo com a presente norma, devendo a Capitania dos Portos ou Delegacia da área de jurisdição comunicar à DPC, com informação ao DN através mensagem de precedência PREFERENCIAL.


	Será dada especial atenção ao término do prazo concedido para a operação, findo o qual, caso não seja renovado ou nacionalizada a embarcação, será paralisada a sua operação.


	Os Capitães dos Portos e Delegados deverão ter atenção às embarcações transportadas, como auxiliares, por rebocadores, dragas ou plataformas, como lanchas, minissubmarinos e outras embarcações ou artefatos semelhantes. Tais embarcações constituirão unidades independentes e somente poderão trafegar após autorização específica da Capitania dos Portos, devendo acompanhar o rebocador, draga ou plataforma que as transportarão, quando do seu regresso ao pais de origem, a não ser que sejam nacionalizadas, após satisfeitas as exigências relativas à sua importação legal.


8.2	DENÚNCIAS OU SUSPEITA DE IRREGULARIDADES


8.2.1	Confirmação do Fato


	A Capitania dos Portos ao tomar conhecimento ou suspeitar de possíveis irregularidades ocorridas com embarcação estrangeira, operando em águas sob jurisdição nacional, decorrentes de descumprimento de convenções internacionais promulgadas no Brasil ou de outros fatos quaisquer que possam prejudicar a segurança da navegação, salvaguarda da vida humana no mar e ofereçam potencial risco ao meio ambiente hídrico, procederá imediatamente a uma criteriosa inspeção para apurar a veracidade dos fatos, retirando de tráfego, se necessário, e comunicando, por escrito, ao Cônsul do pais de bandeira, as deficiências que fizeram com que se considerasse necessária a intervenção.


	Quando houver necessidade de comunicar ao Cônsul do país de bandeira a retenção de uma embarcação por motivos de segurança de navegação, sem que haja representação diplomática no país, as Capitanias dos Portos solicitarão à DPC que a notificação seja afetuada ao país em questão através dos canais diplomáticos. A DPC, por sua vez, solicitará ao EMA o respectivo encaminhamento à Divisão de Transportes e Comunicações de Departamento Econômico do Ministério das Relações Exteriores.


8.2.2	Responsabilidades do Comandante


A liberação de embarcação estrangeira retirada de tráfego poderá ocorrer a critério exclusivo da DPC ou do Capitão dos Portos da área de jurisdição, não cabendo tal decisão ser fundamentada em manifestação de assunção de responsabilidade por parte do Comandante da embarcação. A decisão deverá estar fundamentada apenas nos aspectos de segurança da navegação, salvaguarda da vida humana, nas águas e preservação da poluição hídrica.


	Retenção da Embarcação


8.2.3.1	A constatação de irregularidade no cumprimento de dispositivo de convenção internacional ratificada pelo governo brasileiro, por si só, não é fato condicionante para retenção da embarcação, podendo ser apenas o registro de deficiência a ser sanada num curto espaço de tempo. Apenas nos casos que suas movimentações sejam um risco para os passageiros, tripulantes, tráfego marítimo e meio ambiente, a embarcação poderá ser impedida de sair ou entrar num porto nacional ou de operar em águas sob jurisdição nacional.


	Convenção nº 147 da Organização Internacional do Trabalho


Para o caso específico de irregularidades previstas na Convenção nº 147 da Organização Internacional do Trabalho, ratificada pelo Decreto no 447/92, a Capitania dos Portos comunicará o fato ao órgão fiscalizador federal competente, que é a Delegacia Regional do Trabalho (DRT), para a constatação do fato.


	CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA


A autorização para operação de embarcações estrangeiras será cancelada pela Capitania dos Portos, nas seguintes circunstâncias.


– Por decurso de prazo


Estará automaticamente cancelada, se vencido o prazo da Inscrição Temporária e não tiver sido solicitada sua prorrogação.


	Por interrupção do afretamento


I – Há casos em que, por força dos interesses comerciais envolvidos, o contrato de afretamento poderá ser cancelado antes do prazo inicialmente acordado. Nessa situação a empresa contratante deverá informar à Capitania dos Portos ou Delegacia a rescisão do contrato para cancelamento da Inscrição Temporária;


II – O cancelamento de Inscrição Temporária em data anterior ao prazo inicial-mente concedido deverá ser informado pelo contratante à Capitania dos Portos de inscrição da embarcação. A Capitania dos Portos, por sua vez, comunicará à DPC, ao representante estadual do Banco Central do Brasil S/A, do Banco do Brasil S/A e da Secretaria da Receita Federal; e


III – É da exclusiva responsabilidade da empresa contratante, a informação à Ca-pitania dos Portos ou Delegacia, sobre o término do contrato antes do prazo inicialmente acordado, de modo a permitir o cancelamento da Inscrição Provisória.


	Por poluição


A embarcação estrangeira que for autuada em mais de três vezes por poluição poderá ter cancelada sua Inscrição Temporária, à critério da DPC.


	Por responsabilidade em fato ou acidente da navegação


A embarcação estrangeira que estiver envolvida em mais de três casos de fato ou acidente da navegação, cujo proprietário, armador ou comandante for considerado responsável por decisão do Tribunal Marítimo, poderá ter sua Inscrição Temporária cancelada, à critério da DPC.


	Por dificultar investigação de fato ou acidente da navegação


Toda embarcação estrangeira, com Inscrição Temporária, que esteja sendo investigada sua participação em fato ou acidente da navegação, através de Inquérito Administrativo instruído pela Capitania dos Portos, não poderá desembarcar ou substituir seus tripulantes sem autorização do Encarregado do Inquérito, sob pena de perda da sua Inscrição.


8.3.6	Por causar problemas de fronteira marítima ou fluvial com país vizinho.


A embarcação estrangeira que causar problemas de fronteira marítima com países limítrofes, quando no exercício de sua atividade para a qual foi autorizada, independente da caracterização de responsabilidade, poderá ter sua Inscrição Temporária cancelada.


5.3.7	Por descumprimentos sucessivos ao Regulamento para o Tráfego Marítimo e normas de convenções internacionais ratificadas pelo governo brasileiro.


A embarcação que for autuada em mais de seis circunstâncias independentes, por descumprimento ao RTM ou às disposições contidas em convenções internacionais promulgadas no Brasil, poderá ter sua Inscrição Temporária cancelada.


9	PERMANÊNCIA DE EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA NO MAR TERRITORIAL, APÓS O TÉRMINO DAS OPERAÇÕES


– A embarcação estrangeira que, após o vencimento ou cancelamento da Inscrição Temporária, necessite permanecer no mar territorial deverá solicitar licença à Capitania dos Portos ou Delegacia local especificando os motivos de sua permanência e apresentando um cronograma adequado para iniciar sua saída de águas sob jurisdição nacional.


9.2 	A OM local participará por mensagem à DPC, com informação ao DN da área, as licenças concedidas, suas prorrogações e os motivos da concessão, mantendo um controle dessas licenças na área de sua jurisdição.


9.3	A permanência das embarcações estrangeiras após o período autorizado ficará sujeita aos termos da legislação aduaneira de competência da Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo da licença concedida, a Capitania dos Portos da área de jurisdição comunicará por escrito o fato à Polícia Federal e à Receita Federal.


9.4	Não é permitida a embarcação estrangeira permanecer em águas sob jurisdição nacional na condição de embarcação desarmada, isto é, “laid-up”.


10	LISTAGEM DE EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS AUTORIZADAS A OPERAR EM ÁGUAS SOB JURISDIÇÃO NACIONAL


Periodicamente, a DPC emitirá um listagem atualizada das embarcações estrangeiras autorizadas a operar em águas sob jurisdição nacional e expedirá cópia para as Organizações Militares citadas no subitem 7.3, ao  órgão competente do Ministério dos Transportes e ao IBAMA.


Nessa listagem constarão as embarcações que estiverem nas situações previstas em 5.1, 5.2, 5.3, 5.4, 5.5 e 5.6.


11	DISPOSIÇÃO FINAL


A embarcação estrangeira, autorizada a operar em águas sob jurisdição nacional, não é equiparada à embarcação nacional, devendo arvorar a bandeira do seu país de registro.
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